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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 86, DE 16 DE ABRIL DE 2025.        
Autoriza o Poder Executivo a acrescer valor ao salário mensal de Conselheiro Tutelar do município.

Art. 1º A presente Lei autoriza o Poder Executivo a acrescer valor ao salário mensal de Conselheiro Tutelar do município.
Art. 2º Fica autorizado o acréscimo de R$ 29,41 (vinte e nove reais e quarenta e um centavos), centavos) ao salário mensal de Conselheiro Tutelar do município.
§ 1º O valor disposto por esta Lei será incorporado ao salário básico do Conselheiro Tutelar para todos os efeitos.
§ 2º Com o acréscimo estabelecido no caput, a remuneração mensal do Conselheiro Tutelar passará a ser de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais).
Art. 3º A despesa decorrente da aplicação do disposto nesta Lei correrá por dotações orçamentárias próprias, consignadas ao orçamento municipal vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos a contar de 1º de abril de 2025.


Sala de Sessões, 13 de Maio de 2025.
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Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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